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RETIFICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 025 DE 
01 DE ABRIL DE 2024. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA, ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
prevista na Lei Orgânica do Município, de 05, de 
abril de 1990, retifica o Decreto nº 025/2024, de 01 
de abril de 2024, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 303, no dia 01 de abril de 2024, 
páginas 1 e 2.  
 
RETIFICAÇÃO: 
 
Onde lê: “Art. 1° - Exonerar MARIA DE FÁTIMA 
SOARES DE SOUZA, inscrita no CPF sob n° 
323.465.731-91, do cargo em comissão de Diretora 
do CRAS, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Socia;“ 
 
Leia-se: “Art. 1° - Exonerar MARIA DE FÁTIMA 
SOARES DE SOUZA, inscrita no CPF sob n° 
323.465.731-91, do cargo em comissão de Assessor 
Especial IV – DS-5, lotada na Secretaria Municipal 

de Assistência Social;” 
 
Gabinete do prefeito do Município de Fátima, aos 
02 de dezembro de 2024. 
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N°061, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre exoneração de servidora para 
cargo em comissão e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA, ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais 
conferidas no Art. 30 da Constituição Federal, 
combinado com o Art. 72, I da Lei Orgânica do 
Município e na Lei Municipal n° 540, de 12 de abril 
de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Exonerar MARIA DE FÁTIMA SOARES DE 
SOUZA, inscrita no CPF sob n° 323.465.731-91, do 
cargo em comissão de Diretora do CRAS, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Fátima-TO., aos 02 dias do 
mês de dezembro de 2.024.  135° da República. 36° 
do Estado. 42° do Município. 
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N°062, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre nomeação de servidora para 
cargo em comissão e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA, ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais 
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conferidas no Art. 30 da Constituição Federal, 
combinado com o Art. 72, I da Lei Orgânica do 
Município e na Lei Municipal n° 540, de 12 de abril 
de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Nomear MARIA DE FÁTIMA SOARES DE 
SOUZA, inscrita no CPF sob n° 323.465.731-91, para 
o cargo em comissão de Assessor Especial II – DS3, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social; 
 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Fátima-TO., aos 02 dias do 
mês de dezembro de 2.024.  135° da República. 36° 
do Estado. 42° do Município. 
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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